
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 
 

           
  

REQUERIMENTO Nº            , de 2011 
(do Sr. José Chaves) 

 

Requer a retificação do Anexo I do 
Plano de Trabalho e Metodologia de 

Avaliação constante do Relatório Prévio à 
Proposta de Fiscalização e Controle nº 
41/2011. 

 
 

  Senhor Presidente, 
 
 

  Nos termos do art. 117 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o plenário, seja retificado o 

Anexo I do Plano de Trabalho e Metodologia de Avaliação constante do Relatório 
Prévio à Proposta de Fiscalização e Controle nº 41/2011 do Deputado Roberto 
Santiago. 

   Por engano, foi citada no rol de entidades listadas no Anexo I a 
Associação dos Magistrados do Brasil - AMB, quando o correto seria constar a 

Associação Médica Brasileira - AMB. 
 
  

JUSTIFICAÇÃO 

 

  A Proposta de Fiscalização e Controle nº 41/2011 do Senhor Roberto 
Santiago, propõe que a Comissão de Defesa do Consumidor fiscalize a Agência 
Nacional de Saúde Suplementar (ANS) a respeito de sua atuação regulatória e 

fiscalizatória sobre as operadoras de planos de saúde, em especial sobre 
cumprimento de autorização para a realização de cirurgias, exames e outros 

procedimentos e do prazo destes atendimentos aos usuários. 
   

Considerando a relevância da contribuição da Associação Médica 

Brasileira, conto com o apoio de meus pares para aprovação desta Proposição. 
   

   
Sala da Comissão, em         de                      de 2012. 

 
 

 

 
Deputado JOSÉ CHAVES  

Presidente 


